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 Despacho n.º 3127/2016

O Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM), tem, 
desde 1981, por missão garantir a prestação de cuidados de emergên-
cia médica pré -hospitalar em Portugal continental, 24 horas por dia, 
todos os dias do ano, assumindo um papel de destaque como agente 
de proteção civil.

O espírito de abnegação evidenciado pelos seus operacionais que 
diariamente e no cumprimento da sua missão garantem aos sinistrados 
ou vítimas de doença súbita a pronta e adequada prestação de cuidados 
de saúde é amplamente reconhecido pela sociedade portuguesa, que 
neles deposita a sua confiança.

Também enquanto coordenador do Sistema Integrado de Emergência 
Médica tem permitido uma prestação de relevo no socorro aos cidadãos, 
delegando nos corpos de bombeiros e na Cruz Vermelha Portuguesa 
a prestação do socorro em emergência pré -hospitalar e apoiando o 
desempenho desses parceiros do Sistema.

Assim, no uso das competências que me são conferidas pelo n.º 2 
do artigo 4.º, conjugado com o n.º 1 e n.º 3 do artigo 3.º, ambos 
do regu lamento anexo à portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 
de junho, determino, por proposta do Presidente da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil, a concessão da medalha de mérito de 
proteção e socorro, no grau ouro e distintivo laranja, ao Instituto 
Nacional de Emergência Médica, manifestando o apreço e o re-
conhecimento públicos pela sua atuação no domínio da proteção 
e socorro.

19 de fevereiro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209374239 

 Despacho n.º 3128/2016
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, e n.º 128/2015, de 3 de setembro, delego no Diretor 
Nacional da Polícia de Segurança Pública (PSP), Superintendente -Chefe 
Luís Manuel Peça Farinha, a competência para a prática dos seguintes 
atos:

1 — Em matéria de administração de pessoal:

a) Contratar, dentro dos limites superiormente fixados no mapa de 
pessoal, e fazer cessar a relação jurídica de emprego público;

b) Autorizar a celebração, renovação e cessação de contratos de pres-
tação de serviços em qualquer das suas modalidades, nas condições 
legalmente previstas;

c) Assinar termos de aceitação ou conferir posse, nos casos de nome-
ação, contratação e promoção;

d) Dar posse a dirigentes ou equiparados, incluindo os nomeados 
pelo Governo;

e) Autorizar as deslocações ao estrangeiro nas condições legalmente 
previstas;

f) Conceder licenças sem remuneração de longa duração nos termos 
das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 46.º e do artigo 48.º do 
Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro;

g) Conceder licença de mérito excecional;
h) Autorizar a passagem à situação de pré -aposentação do pessoal 

com funções policiais da PSP;
i) Autorizar o regresso ao serviço das situações de licença sem remu-

neração para o exercício de funções em organismos internacionais, nos 
termos previstos nas disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 8 do 
artigo 51.º e do n.º 5 do artigo 52.º, todos do Decreto -Lei n.º 243/2015, 
de 19 de outubro;

j) Exarar os despachos de promoção dos polícias nos termos do ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro.

2 — Em matéria de administração financeira:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição 
e locação, sob qualquer regime, de bens e serviços até ao montante de 
€ 300.000,00, nos termos das disposições legais aplicáveis;

b) Celebrar contratos de arrendamento de imóveis, obtido parecer 
favorável da Direção -Geral de Tesouro e Finanças, até ao valor de 
rendas anual de € 18.000,00, quando para instalação de serviços, e de 
€ 12.000,00, quando para habitação de funcionários que a tanto tenham 
direito.

3 — Mais delego no Diretor Nacional da PSP, com faculdade de 
subdelegação, a competência para aplicação de coimas e respetivas 
sanções acessórias, prevista no artigo 163.º do Decreto -Lei n.º 422/89, 
de 2 de dezembro, alterado pelas Leis n.º 28/2004, de 16 de julho, e 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 10/95, de 
19 de janeiro, n.º 40/2005, de 17 de fevereiro, n.º 114/2011, de 30 de 
novembro, e n.º 64/2015, de 29 de abril, nos termos do artigo 164.º do 
mesmo diploma.

4 — Com exceção dos atos previstos na alínea d), quando no-
meados pelo governo, e alínea h), ambas do n.º 1, fica autorizada 
a subdelegação dos poderes ora delegados, nos termos legais apli-
cáveis.

5 — Subdelego, ainda, a competência para a ratificação casuística 
de atos praticados, nos limites das competências ora subdelega-
das.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164.º 
do CPA, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, te-
nham sido praticados pelo Diretor Nacional da PSP desde o dia 26 de 
novembro de 2015.

24 de fevereiro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209384348 

 Despacho n.º 3129/2016
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, e n.º 128/2015, de 3 de setembro, delego no Comandante-
-Geral da Guarda Nacional Republicana (GNR), Tenente -General Ma-
nuel Mateus Costa da Silva Couto, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

1 — Em matéria de administração de pessoal:

a) Autorizar a celebração e renovação de contratos de prestação de 
serviços nas modalidades de contrato de tarefa e de avença, nos termos 
da lei aplicável e dentro dos limites previstos e autorizados na corres-
pondente dotação orçamental;

b) Autorizar as deslocações ao estrangeiro nas condições legalmente 
previstas.

2 — Em matéria de administração financeira:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição 
e locação, sob qualquer regime, de bens e serviços até ao montante de 
€ 300.000,00, nos termos das disposições legais aplicáveis;

b) Celebrar contratos de arrendamento de imóveis, obtido parecer 
favorável da Direção -Geral de Tesouro e Finanças, até ao valor de 
rendas anual de € 18.000,00, quando para instalação de serviços, e de 
€ 12.000,00, quando para habitação de funcionários que a tal tenham 
direito.

3 — Delego, também, a competência para fixar a composição e prazo 
de duração das dotações de fardamento a atribuir aos militares da GNR 
para a realização de missões no estrangeiro, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 10.º do Regulamento de Uniformes da GNR, aprovado pela Portaria 
n.º 169/2013, de 2 de maio.

4 — Salvo disposição legal em contrário, a competência para a prática 
dos atos previstos nos n.os 1 e 2 pode ser subdelegada no 2.º comandante-
-geral e nos titulares dos órgãos que lhe estão diretamente subordinados, 
sem possibilidade de subdelegação.

5 — Delego, ainda, a competência para a ratificação casuística de 
atos praticados por subordinados, nos limites das competências ora 
subdelegadas.

6 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164.º 
do CPA, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham 
sido praticados pelo Comandante -Geral da GNR desde o passado dia 
26 de novembro de 2015.

24 de fevereiro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.

209384234 


